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ESTADO DO MARANHÃO
MENSAGEM Nº  11/2026	São Luís, 12   de   fevereiro   de 2026.


Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que dispõe sobre a Gratificação de Complementação de Jornada Operacional a ser paga aos policiais civis, militares e bombeiros militares, disposta na legislação estadual desde a publicação da Lei nº 9.663, de 17 de julho de 2012.

A presente medida se faz necessária a fim de otimizar o emprego da força de trabalho dos policiais civis, militares e bombeiros militares, diante do crescimento da demanda dos serviços operacionais, na Capital e no interior do Estado, e das atividades em colégios militares e projetos sociais no âmbito da Corporação.

Nesse diapasão, é consabido que o princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput da Constituição Federal, impõe a execução dos serviços públicos com presteza e rendimento funcional, com vistas a obter a qualidade da execução das atividades a seu cargo, visando evitar incertezas e paralisia na máquina administrativa.

Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no § 1º, art. 42, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta.

Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.

Atenciosamente,



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão







A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 538, DE 12   DE  FEVEREIRO  DE 2026.

Dispõe sobre o reajuste do valor da Gratificação de Jornada Complementar Operacional Extraordinária – JOE e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1º do art. 42 e o inciso II do art. 64, ambos da Constituição Estadual, resolve adotar a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

[bookmark: _Hlk175929662]Art. 1º Fica reajustado o valor da Gratificação de Jornada Complementar Operacional Extraordinária – JOE disposto na Lei nº 9.663, de 17 de julho de 2012, a ser paga aos policiais civis, militares e bombeiros militares, em atividade, que por necessidade do serviço sejam escalados e empregados em Jornada Complementar Extraordinária nos finais de semana, feriados ou em grandes eventos, seja em jornadas operacionais ou administrativas, para atender situações excepcionais e temporárias.

Art. 2º Para fins de cálculo da Gratificação de Jornada Complementar Operacional Extraordinária – JOE, pela realização de jornada extra de trabalho de seis horas nos finais de semana, feriados ou em grandes eventos, é fixado o valor de até R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), que será estabelecido pelo gestor da instituição para remunerar a respectiva Jornada Operacional Extraordinária – JOE. 

§ 1º O valor fixado no caput, destinado ao pagamento de cada operação nesses períodos, para efeito de cálculo da Gratificação de Jornada Complementar Operacional Extraordinária – JOE, será reajustado periodicamente mediante proposta a ser encaminhada ao Governador do Estado.

§ 2º O policial civil, militar ou bombeiro militar, em atividade, poderá participar, durante o mês, de até doze jornadas complementares operacionais extraordinárias de seis horas cada, que é o limite máximo de operações mensais permitido para cada policial civil, militar ou bombeiro militar empregado durante seu horário de folga.

§ 3º O pagamento da Gratificação de Complementação de Jornada Operacional Extraordinária – JOE será efetuado no mês subsequente ao da execução das jornadas operacionais extras realizadas.

Art. 3º O policial civil, o policial militar ou o bombeiro militar estadual que estiver afastado de suas atividades funcionais por motivo de licença para tratamento de saúde própria ou de pessoa da família, restrição médica para o serviço, dispensa, cumprimento de sanção disciplinar, afastamento preventivo, em processo de aposentadoria, reserva remunerada, reforma ex-offício ou qualquer outra situação que impeça ou restrinja o exercício profissional na área operacional da Polícia Civil, na Polícia Militar ou no Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Maranhão, não fará jus ao recebimento da Gratificação de Jornada Complementar Operacional Extraordinária – JOE.

Parágrafo único. O policial civil, o policial militar ou o bombeiro militar, em gozo de férias ou licença-prêmio, por motivo de interesse público devidamente justificado, poderá participar, durante o mês considerado, de até doze Jornadas Operacionais Extraordinárias – JOE, de seis horas cada.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a editar as normas necessárias ao fiel cumprimento desta Medida Provisória.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta dos recursos orçamentários e financeiros vinculados à Secretaria de Estado da Segurança Pública.

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,
12  DE FEVEREIRO DE 2026, 205º DA INDEPENDÊNCIA E 138º DA REPÚBLICA.



CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão



SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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